
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

Ata CJR – 07/06/2023

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE MOR

Aos 07 (sete) dias do mês de junho de 2023 (dois mil e vinte e três), às 10h30min (dez horas e trinta

minutos), na sala de reuniões da Câmara Municipal, realizou-se a Reunião da Comissão Permanente
de Justiça e Redação (CJR). Presentes os Vereadores membros Wal da Farmácia, Presidente,
Paranhos, Vice-Presidente, e Andrea Garcia, Secretária.

Aberta a reunião, a Comissão passou a deliberar sobre as seguintes matérias:

Projeto de Lei nº 50/2023, que “Dispõe sobre a instalação de faixa elevada para travessia de
pedestres”, de autoria do Vereador Professor Fio;

Projeto de Lei nº 56/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para utilização de
crédito adicional especial no valor de R$ 5.893,12 (cinco mil, oitocentos e noventa e três reais e doze

centavos) no Orçamento Programa para 2023”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 57/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para utilização de
créditos adicionais especiais no valor de R$ 94.305,35 (noventa e quatro mil, trezentos e cinco reais e

trinta e cinco centavos) no Orçamento Programa para 2023”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 58/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para utilização de
crédito adicional suplementar no valor de R$ 53.210,44 (cinquenta e três mil, duzentos e dez reais e

quarenta e quatro centavos) no Orçamento Programa para 2023”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 60/2023, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para utilização de
crédito adicional especial no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) no Orçamento

Programa para 2023”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 61/2023, que “Institui o Mês Agosto Lilás, Conscientização pelo Fim da Violência
Doméstica e Familiar contra Mulher”, de autoria de autoria da Vereadora Camilla Hellen;

Projeto de Lei nº 62/2023, que “Institui, no Município de Monte Mor o mês “JUNHO VERMELHO”, de
autoria da Vereadora Camilla Hellen;
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Projeto de Lei nº 65/2023, que “Dispõe sobre a denominação da Rua 03 das Chácaras Recreio
Planalto, Monte Mor – SP e dá outras providências”, de autoria do Vereador Professor Fio;

Projeto de Lei nº 66/2023, que “Revoga a Lei nº 1548, de 31 de maio de 2011, para liberar o uso de
celulares no interior dos estabelecimentos bancários e instituições financeiras similares”, de autoria do

Vereador Altran;

Projeto de Resolução nº 02/2023, que “Modifica os artigos 79 e 80 da Resolução 02/2012,
Regimento Interno da Câmara Municipal de Monte Mor, alterando os prazos das Comissões

Permanentes”, de autoria da Vereadora Wal da Farmácia.

Discutiram-se as proposituras, chegando às seguintes conclusões:

Em relação ao PL nº 50/2023, após estudos, tanto o Vereador Paranhos como a Vereadora Andrea

Garcia acompanharam o parecer jurídico, assim como já havia se manifestado a Vereadora Wal da

Farmácia, sendo a Comissão unanimemente contrária ao projeto, opinando pelo seu arquivamento.

Quanto aos Projetos de Lei nºs 56, 57, 58 e 60/2023, a CJR exarou parecer favorável ao

prosseguimento das matérias, encaminhando-as para análise da Comissão de Finanças e Orçamento.

Atinente aos PL’s nºs 61, 62 e 66 e Projeto de Resolução 02/2023, com base no parecer jurídico emitido,

a Comissão opinou a favor das proposições e está finalizando seus pareceres. Entretanto, em relação ao

PL 61, anteriormente à conclusão do parecer, será apresentada emenda corrigindo o artigo 1º da

propositura.

Por fim, no que diz respeito ao PL 65, a CJR também está concluindo seu parecer sobre o mesmo, o

qual será favorável, conforme já discutido em reunião anterior.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrando-se a presente Ata que, lida e aprovada,

segue devidamente assinada.

Wal da Farmácia
Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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Paranhos
Vice-Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Andrea Garcia
Secretária da Comissão de Justiça e Redação
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